
vigente. 

01 - GABINETE DO PREFEITO 
titi 1 — '+'t.lU.0 I.UU.Uti.tiU - LII. 1 1 ti 

002 - 44.90.52.00.00.00 - 01.110 

06— SERV.DESENV. SOCIAL 
237 —44.90.51.00.00.00 - 02.500 

06 - SERV.DESENV. SOCIAL 
163— 33.90.30.00.00.00 —02.500 
166 - 33.90.39.00.00.00 - 01.510 
167 - 44.90.52.00.00.00 - 02.500 

10— SERV. TURISMO 
199-44.90.51.00.00.00-02.100 
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DECRETO N° 3.140 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017. 

Dispõe sobre a suplementação de verba do orçamento 
vigente. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estancia Climática de São Bento do 
Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 1.908 de 11 de 
setembro de 2017. 

DECRETA 

ARTIGO 1°. 	Fica autorizado o 	Executivo 	Municipal 	a 	proceder à 	abertura 	na contadoria 

municipal um credito suplementar no valor de R$ 545.000,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil Reais), para 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente. 

02 - SERV. ADMINISTRAÇÃO 01 - Setor de Administração Geral 
017 - 44.90.52.00.00.00 —01.110 Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 
022-33.90.30.00.00.00-01.110 Material de Consumo R$ 30.000,00 
024-33.90.39.00.00.00-01.110 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 170.000,00 

05— SERV. SAUDE SANEAMENTO 01 - Fundo Municipal de Saúde 
108 - 33.50.43.00.00.00 - 05.300 Subvenção Social R$ 96.000,00 
109-33.50.43.00.00.00-01.310 Subvenção Social R$ 26.000,00 

06 - SERV. DESENVOLVI MENTO 01 - Fundo Municipal Assistência Social 
SOCIAL 
137 - 33.50.43.00.00.00 - 01.510 Subvenção Social R$ 57.000,00 

06 - SERV.DESENVOLVIMENTO 	 03 - Centro Ref. Assistência Social - CRAS 
SOCIAL 
157-33.90.30.00.00.00-05.510 

08 - SERVIÇOS MUNICIPAIS 
183 - 33.90.30.00.00.00 - 01.110 

Material de Consumo 

01 - Setor de Serviços Urbanos 
Material de Consumo 

R$ 	15.000,00 

R$ 	50.000,00 

10— SERV. TURISMO 01 - Setor de Incremento do Turismo 
204— 33.90.30.00.00.00 —01.110 Material de Consumo R$ 5.000,00 
206 - 33.90.39.00.00.00 - 01.110 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Física R$ 15.000,00 

13— SERV. FAZENDA 01 - Setor de Arrecadação Tributaria 
225-33.90.30.00.00.00-01.110 Material de Consumo R$ 6.000,00 
227-33.90.39.00.00.00-01.110 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 545.000,00 

ARTIGO 2 1. A presente suplementação será coberta com as seguintes anulações do orçamento 

01 - Gabinete Prefeito Dependências 
Obras e Instalações R$ 93.000,00 
Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 

01 - Fundo Municipal Assistência Social 
Obras e Instalações R$ 63.000,00 

04 - Fundo Social de Solidariedade 
Material de Consumo R$ 7.000,00 
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 7.000,00 
Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00 

01 - Setor de Incremento do Turismo 
Obras e Instalações R$ 350.000,00 

TOTAL GERAL R$ 545.000,00 
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ARTIGO 30  O crédito suplementar aberto pelo artigo primeiro terá como cobertura as anulações 
previstas no artigo anterior. 

ARTIGO 40 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí.rl 1 de setembro de 2017. 

Ronaldo Rivelino Venâncio 
Prefeito Municipal 

Agnaldo Luiz dá 'Suva 
Secretario de Gabinete e 

Administração 

Registrado e Publicado por afixação na sede da Prefeitura Municipal e arquivado no Cartório de Registro Civil, 
conforme Artigo 68 § 1 0  da Lei Orgânica Municipal. Data Supra. 


